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Resumo  
O artigo explica o uso de Blockchain e Decentralised Autonomous Organisations 
(DAO) para uma oferta do pregão eletrônico do Governo Federal na cadeia de supri-
mentos (supply chain) da saúde. Trata-se de uma alternativa proposta também na 
cadeia de suprimentos em outros setores como o setor de componentes para aviões. 
As compras eletrônicas estão aumentando no setor público, não apenas por causa da 
pandemia. Por sua vez, a Blockchain e uma modalidade para registrar negócios ele-
trônicos usada cada vez mais durante e após a pandemia. O setor da saúde tem com-
pras de produtos padronizados como máscaras, vacinas etc.  E pode aproveitar das 
novas tecnologias para reduzir o tempo de realização do contrato e da entrega man-
tendo a transparência e a segurança. Os resultados da análise mostram a possibili-
dade do uso de Blockchain e grupos de compra usando a tecnologia DAO no mundo 
do pregão eletrônico. 
 
Palavras-chave: Pregão Eletrônico. Blockchain. Decentralised Autonomous Organi-
sations (DAO). 
 
Abstract  
The paper explains how to use of Blockchain and Decentralized Autonomous Organi-
zations (DAO) for an electronic auction offerin the healthcare supply chain in the Fed-
eral Government of Brazil. This is an alternative that is also being proposed in the 
supply chain in other sectors such as the aircraft components sector. Electronic pur-
chases are increasing in the public sector not only because of the pandemic. In turn, 
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the blockchain is a method of registering electronic business that is being used more 
and more during and after the pandemic. The health sector purchases standardized 
products such as masks, vaccines, etc. and can take advantage of new technologies 
to reduce contract and delivery times while maintaining transparency and security. The 
results of the analysis show the possibility of using blockchain and buying groups using 
DAO technology in the world of electronic trading. 
 
Keywords: Electronic Trading. Blockchain. Decentralized Autonomous Organizations. 
 
1. Introdução 

A crise pandêmica iniciada no final de 2019 trouxe uma aceleração na transição 
para a Indústria 4.0, ou seja, aumentou o uso de sistemas digitais inteligentes e trans-
parentes para o usuário. Novas plataformas e paradigmas tecnológicos estão se im-
pondo como tendências no mundo digital, como a tecnologia Blockchain. 

Blockchain é uma plataforma tecnológica de base para uma série de inovações 
como Smart Contracts, Non-Fungible Tokens (NFTs), Distribuited Applications 
(DAPPS) e Deistribuites autonomou Organizations (DAOs). Todas essas inovações 
digitais possuem como característica a segurança da informação armazenada em 
uma estrutura de dados distribuída, que utiliza criptografia e complexos algoritmos 
matemáticos para deixar tudo consistente, seguro, aberto e transparente ao mesmo 
tempo. 

Nesse artigo é apresentada a possível convergência de inovações pós-pande-
mia nos sistemas de saúde, em particular na Supply Chain Management (SCM), pri-
vada ou pública, usando a tecnologia Blockchain (NAKAMOTO 2008) e Decentralizes 
Autonomous Organisations (DAO). Em particular, a questão que permeia o trabalho 
é: Existe a possibilidade de usar DAO na gestão dentro da Supply Chain Management 
(SCM) da saúde.  

O trabalho se justifica, pois em muitos casos as compras de bens para a saúde 
são padronizadas e urgentes. Isso explica a tendência nos sistemas de saúde na ado-
ção de novas tecnologias, não somente para enfrentar e superar a crise, mas porque 
fazem parte de uma tendência global irreversível e que pode ser uma área de pes-
quisa estratégica para o Brasil. Há poucos artigos que representam essa realidade e 
exploram essas tendências e inovações presentes em outros contextos durante e 
após a pandemia de COVID-19. 
 
2. Metodologia  

Como procedimentos metodológicos foi usada uma pesquisa documental sobre 
Blockchain, Dao e sistemas de saúde procurando conexões e explicando tendências. 
Os passos se desenvolvem da seguinte forma:  a) explica-se como usar a metodologia 
Blockchain num processo de compras eletrônicas no Brasil; b) explica-se a legislação 
atual e as possibilidades de compras com DAO; c) Se apresenta um caso hipotético 
de aplicação dessas tecnologias na cadeia de suprimentos da Saúde. 

A sequência metodológica do trabalho apresenta: 
1 - Pesquisa Bibliografica. 
2 - Estudo de caso: aplicação da tecnologia. 
3 – Conclusões.   
Para as definições, foram usadas: 
Blockchain: é uma tecnologia de registro distribuído que visa a descentralização 

como medida de segurança de acordo com Schueffel, Patrick; Groeneweg, Nikolaj; 
Baldegger, Rico (2019). 
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DAO: The DAO (Decentralized Autonomous Organization) é uma organização 
criada para reunir fundos para desenvolver tecnologias que suportam novos modelos 
de negócios descentralizados de acordo com Schueffel, Patrick; Groeneweg, Nikolaj; 
Baldegger, Rico (2019) . 

Supply Chain: uma cadeia de suprimentos de rede de organizações, pessoas, 
atividades, informações e recursos envolvidos na entrega de um produto ou serviço a 
um consumidor de acordo com Gokhan, Nuri Mehmet; Needy, Norman (December 
2010) 
 
3. Resultados e Discussão  

Durante, e depois da pandemia, nunca foi tão difícil tomar decisões e agir com 
confiança, pois a pandemia tem transformado o que era uma tendência em uma busca 
para digitalizar processos. De acordo com o Plano Diretor de Tecnologia da Informa-
ção e Comunicação do Ministério da Saúde uma ação importante de politica pública 
para o futuro está na ação MAGP 1, ou seja elaborar Plano de Capacitação na área 
de conhecimento Blockchain (Ministério da Saúde 2022, pag.91).  

As açōes atuais mostram como as inovações tecnológicas estão disponíveis, e 
em algum caso, disponibilizadas para um passo sucessivo, ou seja, a utilização 
operacional nos sistemas de saúde após a pandemia. 

ILO (2021) OECD (2020, 2021) Accenture (2017,2019, 2021) McKinsey (2021) 
PMI Org. (2018, 2021), CAP GEMINI (2107), para citar algumas análises globais de 
mercado, já alcançaram conclusões de que as tecnologias e as inovações com o uso 
de Blockchain estão modificando radicalmente os sistemas de gestão de TI e na 
economia da Saúde  

 
Blockchain e DAO 

A Blockchain pode ser definida como uma tecnologia destrutiva, ou seja, uma 
inovação do tipo Schumpeteriana, e se encaixa na literatura neo Schumpeteriana e 
liberal de Ronald Case (sobre instituições eficientes); FA Hayek sobre conhecimento 
distribuído e ordenamento constitucional privado, incluindo dinheiro); Elinor Ostrom 
(sobre governança de bens comuns); Oliver Williamson (em contratos incompletos); e 
James Buchanan (sobre constituições e ação coletiva). Usando o manual de Oslo 
(OECD 2018), a Blockchain pode ser definida como uma inovação não organizacional 
ou de produto, não de marketing, mas nos sistemas, ou na maneira de fazer um 
serviço. Pode-se dizer, de acordo com Davidson e De Filippi e Potts (2016), que 
nessas literaturas Blockchains são um novo tipo de economia da informação ligada a 
uma indústria 4.0. 

A razão do sucesso está no fato de que a tecnologia Blockchain ser vista como 
um livro-razão descentralizado, seguro e transparente, ou seja, um sistema de registro 
e de transferência de valor que garante terceiros sem a interferência e a fiscalização 
de uma autoridade central. É o próprio processo de construção do Blockchain que 
garante a sua segurança (NAKAMOTO, 2008).  

De acordo com Atzori (2015), a Blockchain tem um tremendo potencial 
transformador para nossas sociedades. A descentralização dos serviços privados e 
governamentais por meio de Blockchains é uma tendência possível e desejável, pois 
pode aumentar o nível de segurança e de confiabilidade na administração privada e 
pública de contratos. Uma tendência já explorada em instituições financeiras globais.  
A Blockchain não deve ser considerada apenas por seu potencial tecnológico e 
produção de serviços privados, pois tem características que podem ser usadas no 
setor público e na Administração Pública com proveito e para melhorar a eficiência 
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dos processos. O setor público deve utilizar novas tecnologias para melhorar os 
serviços para os cidadãos e reduzir a vulnerabilidade de faixas de baixa renda.  

Embora os ecossistemas de Blockchains sejam caracterizados por uma grande 
quantidade de terceiros e de negócios rentáveis que oferecem serviços de 
intermediação, com fortes assimetrias de informação e poder entre desenvolvedores 
e usuários (ATZORI 2015), há sistemas públicos como a transferência de propriedade 
intelectual, como a Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI) que já 
usam essa tecnologia (AVENI e ULISSE 2020). 

Blockchain é composto por uma série de blocos nos quais são registradas 
transações, trocas de valores, por meio de algoritmos hash, que são 
matematicamente irreversíveis, todas as informações são criptografadas e cada bloco 
é ligado ao outro por meio de um cabeçalho que aponta para outro bloco e esse 
cabeçalho é calculado a partir de informações contidas no bloco anterior. Dessa 
maneira, esse processo e essa estrutura de dados tornam o Blockchain confiável, 
podendo rastrear todas as informações até a origem, impedindo fraudes e sem a 
necessidade de uma autoridade central, humana ou computacional. A Figura 1 
resume a arquitetura Blockchain. 

A característica principal de Blockchain é o processo descentralizado de 
construção de blocos que permite o registro livre e seguro da informação. Quem valida 
os blocos são nós da rede Blockchain chamados mineradores, e são retribuídos com 
criptomoedas para o serviço computacional, voluntariamente prestado, de construção 
do Blockchain (WANG et al., 2019). 
 

Figura 1 - Estrutura Blockchain 

 
Fonte: Zheng et al. (2020)  
 
Blockchain serve primordialmente como uma inovação para gravar informações 

de maneira segura e decentralizada. Sucessivamente, outras inovações se 
sobrepuseram ao Blockchain como camadas adicionas de funcionalidades, como, por 
exemplo, Start Contract, DAPPs e DAOs. 

O conceito de Smart Contracts existe desde que Szabo (1997) conceituou a 
utilização de programas e meios computacionais em contratos legalmente válidos 
para melhorar a eficiência da execução das cláusulas contratuais. As informações 
contidas nos contratos e as transações reativas podem ser armazenadas em estrutura 
Blockchain e os smarts contracts servem para automatizar regras contratuais. 

Alem de estudos gerais, há muitos estudos no Brasil sobre Blockchain, cadeia 
de suprimentos e saude: TCU (2020), Sun (2022), Gomes (2022), Ferreria (2022), De 
Oliveria (2018). Resumindo as vantagens do sistema e-procurement na saúde, 
segundo Puschman e Alt (2005) e CASINO (2019), esta permite: 

• Realinhamento da operação de compras.  
• Reorganização geral do processo de compra.  
• Preparação de catálogos com a quantidade certa de produtos e com produtos 

de boa qualidade.  
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• Participação de fornecedores no estágio inicial.  
• Integração do e-procurement com o sistema back-end (um programa que 

executa tarefas não diretamente controladas pelo usuário, como o banco de dados, 
programa que executa tarefas secundárias).  

• Gerenciamento de conteúdos de catálogos.  
Uma evolução dos Smart Contracts são as Decentralized Applications (DApps). 

Segundo Cai et al. (2018). Idealmente, um dApp implantado é um aplicativo ou serviço 
Blockchain operável sem qualquer intervenção humana que forma uma Organização 
Autônoma Descentralizada (DAO). Um DAO é uma organização que executada por 
meio de regras codificadas como contratos inteligentes em execução no Blockchain. 
O custo e o lucro de um DAO são compartilhados por todos os participantes 
simplesmente gravando todas as atividades nos blocos (CAI et al 2018). 

De acordo com De Filippi (2016,2018,2020) e Hassan e De Filippi (2021), o uso 
do termo “organização autônoma descentralizada” ou DAO agora está bastante 
estabelecido no espaço Blockchain, mas ainda há muitos equívocos e questões não 
resolvidas na discussão em torno do termo.  

De acordo com Norta (2015), de fato os sistemas descentralizados como os 
DAOs utilizam computação em nuvem orientada aos serviços em um ciclo de vida de 
colaboração fracamente acoplado, que começa com a fase de configuração. Este 
último suporta a seleção de serviços fornecidos e usados por DAOs em combinação 
com negociações de contratos inteligentes. A fase de negociação pode resultar em 
um acordo consensual, uma contraproposta ou um desacordo. No último caso, a 
negociação do contrato inteligente entra em colapso e o ciclo de vida retorna ao início 
dos blueprints de colaboração selecionados.  

Temos algumas características que devem ser melhor definidas ou padronizadas 
para a DAO: 

 (1) Em primeiro lugar, no que diz respeito ao aspecto de descentralização de 
um DAO, não está claro como deve ser a descentralização, ou seja, só precisa estar 
na infraestrutura ou no nível de governança. 

 (2) Em segundo lugar, não está claro o nível de autonomia de um DAO (de ser 
completamente automatizado). 

 (3) Terceiro, não está claro se a comunidade de atores que interagem com um 
contrato inteligente pode ser considerada uma organização, e que nível de 
formalidade esta organização deve ter (associação informal ou associação legalmente 
estabelecida com contrato de associação ou sociedade de pessoas ou capitais). 

 
O sistema de e-procurement no Brasil 

A OECD conta com três grandes recomendações em matéria de compras 
públicas: i) a Recomendação do Conselho em Matéria de Compras Públicas; ii) a 
Recomendação sobre Combate ao Conluio nas Compras Públicas; e iii) a 
Recomendação sobre Melhora do Desempenho Ambiental em Compras Públicas 
(Recommendation of the OECD Council on Improving the Environmental Performance 
of Public Procurement) (IPEA 2021). 

Nas compras digitais há una série de regras desenvolvidas ao longo dos anos 
pelo Brasil. A base é o inciso XXI do art. 37 da CF/1988, que determina que a 
Administração Pública, ao comprar bens, contratar serviços e realizar obras, deve 
realizar um processo de licitação pública. Em geral, há um incentivo para a inovação, 
pesquisa científica e tecnológica. Foi posteriormente modificada pela Lei n.° 
13.243/2016, que instituiu a dispensa de licitação para encomendas tecnológicas pelo 
Poder Público, Decreto n.° 9.283/2018 (IPEA2021).  
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A Lei Nn.° 8.666/1993 é a Lei geral de licitações para a União, estados e 
municípios, a Lei n.° 10.520/2002  institui uma modalidade específica licitatória: o 
pregão eletrônico. Neste, as empresas ofertam bens comuns, bens de qualidade e 
especificações objetivamente definidos. A Lei Complementar n.° 123/2006 regula as 
microempresas e empresas de pequeno porte, conferindo vantagens especiais e 
regulamentação específica em condições licitatórias. Nesse sentido, a Lei n.° 
12.462/2011 e o Decreto no 7.546/2011 instituem o chamado Regime Diferenciado de 
Contratações Públicas (RDC) criado especificamente para tornar os trâmites da lei 
geral mais céleres e menos burocráticos para favorecer os licitados da Copa do 
Mundo de 2014 e dos Jogos Olímpicos do Rio de Janeiro de 2016 (IPEA 2021).  

A base das compras eletrônicas está no Sistema Integrado de Administração de 
Serviços Gerais (SIASG) que foi instituído por um decreto, em abril de 1994. Entre 
1994 e 1995 foram desenvolvidos e implantados o SICAF (Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores) que é um sistema operado on-line que cadastra e habilita 
as pessoas físicas e jurídicas interessadas em participar das licitações. Entre 1997 e 
1999, foram desenvolvidos o SIDEC, o SIREP e o SICON. O SIDEC (Divulgação 
Eletrônica de Compras e Contratações publica automaticamente os avisos de licitação 
na Imprensa Oficial. O SIREP (Sistema Integrado de Registro de Preços) informa 
gestores públicos sobre preços atingidos nas licitações de órgãos e entidades no 
SIASG. O SICON (Sistema de Gestão de Contratos) registra e acompanha os 
contratos da Administração Federal.  

O Comprasnet é o portal de compras do Governo Federal. Foi lançado em 1997 
para publicar eletronicamente os avisos e editais de licitação (de todas as 
modalidades) e os resumos dos contratos assinados pela Administração Pública 
Federal. Mais tarde, quando o Decreto n.° 3.697, de dezembro de 2000, instituiu o 
pregão eletrônico, o site Comprasnet passou a ser usado para aquisições em tempo 
real, operando esse novo tipo de licitação. Pregões eletrônicos também podem ser 
realizados pelo sistema Licitações-BB do Banco do Brasil.  

De acordo com IPEA (2019), o mercado de compras governamentais brasileiro 
tem um tamanho equiparável ao dos países da OCDE com uma média de 12,5% do 
PIB no período 2006-2016. As compras da União representaram, em média, cerca de 
50% do mercado de compras governamentais brasileiro durante o período analisado. 

O Blockchain pode ser usado em vários tipos de compras: a) centrado no 
fornecedor, empresas fornecedoras colocam num portal seu catálogo de produtos e 
oferecem aos clientes a possibilidade de consultar o catálogo, encomendar os 
produtos serviços, dentre outras funcionalidades; b) Centrado no comprador, a 
entidade compradora reúne num sistema, sob o seu controle e num único catálogo, a 
informação de múltiplos fornecedores, realizando suas atividades de e-procurement 
com a possibilidade de integração com outros sistemas empresariais; e c) E-
marketplace, vários clientes e vários fornecedores na procura de uma relação de 
“muito para muitos” com soluções exploradas por uma terceira entidade – 
intermediário. 

Para se cadastrar no Comprasnet, o fornecedor deverá acessar o endereço: 
www.comprasnet.gov.br ou www.comprasgovernamentais.gov.br, na área 
Fornecedor e clicar em “Cadastro”. Assim, os fornecedores que tinham criado um 
contrato Blockchain e DAO aplicam no Comprasnet depois do aviso de licitação 
seguindo o fluxo operacional previsto no Comprasnet no envio do lance. 

No momento do lance, o grupo que apresenta a DAO utiliza um contrato 
Blockchain para financiar a proposta. O aspecto técnico do lance deve ser cuidado 
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pela empresa fornecedora, enquanto a gestão financeira deve ser definida no âmbito 
da DAO e Blockchain. 

Efetuada a formulação do pregão eletrônico, os bens e serviços definidos, e suas 
características, o sistema Blockchain se coloca como um acordo de associação em 
participação de um negócio, seguindo a legislação da Sociedade em conta de 
Participação art. 9911 a 9961 do Código Civil, Lei n.° 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
Art. 991. Na sociedade em conta de participação, a atividade constitutiva do objeto 
social é exercida unicamente pelo sócio ostensivo, em seu nome individual e sob sua 
própria e exclusiva responsabilidade, participando dos demais resultados 
correspondentes. Parágrafo único. Obriga-se perante terceiro tão somente o sócio 
ostensivo; e, exclusivamente perante este, o sócio participante, nos termos do 
contrato social.  

Permanece, portanto, para operacionalizar esse esquema, a dúvida colocada 
antes, ou seja, se a comunidade de atores que interagem com um contrato inteligente 
(DAO) pode ser considerada uma “organização” e que nível de formalidade esta 
organização deve ter. Isso implica o aceite espresso no pregão eletrônico de 
fornecedores que apresentam a modalidade social e operacional. Pois, mesmo 
estando a DAO relacionada aos privados que se apresentam no pregão o pregão 
eletrônico público, apresenta aspetos públicos (garantias) que orientam cautela no 
uso desses instrumentos sem as devidas considerações legais. 

A Lei n.°12.682/2012 (BRASIL, 2012) regulamenta a autorização de digitalização 
e armazenamento de documentos em meio eletrônico, óptico ou equivalente e em 
documentos públicos ou privados. No artigo 2-A, §2º e até mesmo proceder a 
destruição desses documentos após constatada a integridade digital art. 2º-A, §1º, o 
documento digital tem o mesmo valor probatório, para todos os fins de direito, do 
documento original. Na Lei de Registros Públicos, pela Lei n.° 13.874/2019, incluiu o 
§3, do artigo 12 que diz que os registros poderão ser escriturados, publicados e 
conservados em meio eletrônico, obedecidos os padrões tecnológicos. 

Silva (2021) afirma que que o uso de smart contracts, por não ser expressamente 
vedado pelo Direito brasileiro, é aplicável na formação de contratos validos no Brasil. 
Estes podem ser firmados como uma tipologia que usa tecnologia informática e 
digitalização eletrônica, de formalização de contratos. Porém, de acordo com 
Hastreiter e Pereira Ribeiro (2022) a tecnologia Blockchain traz dificuldades na 
aplicação dos critérios de solução de conflitos jurídicos, pois não localiza a relação 
jurídica no espaço. Entretanto, com o DAO, quando as partes são identificadas e 
realizaram um smart contract para efetivar obrigações de um contrato principal é 
possível invocar regras aplicáveis aos contratos internacionais. O atual entendimento 
das regras de Direito Privado demonstra que é possível uma solução cooperada em 
relações horizontais, sem a presença de uma hierarquia internacional.  

 
Inovação tecnológica- Blockchain no sistema de compras de saúde 

De acordo com Madhwal e Panfilov (2017), que estudaram a Supply Chain 
Management (SCM) da aviação, existem áreas interessantes para a investigação 
futura da introdução do Blockchain para a prática do SCM, como custo negócios nas 
cadeias globais de fornecimento de peças, em que é comum uma grande empresa 
comprar peças de reposição de pequenos fabricantes. Isso geralmente aumenta os 
custos em toda a cadeia de suprimentos de ponta a ponta. De acordo com esta 
análise, a Blockchain associada a e-procurement pública poderia reduzir os custos 
financeiros insurgentes na aquisição estratégica. 
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Entre as tendências digitais do setor saúde podem ser citados: sensores, 
personalização de serviços, participação dos pacientes, aplicativos para portabilidade 
de dados do paciente e interoperabilidade, que podem fornecer as respostas para 
muitos desafios enfrentados por esse setor antes e depois da pandemia, assim como 
o gerenciamento e a administração da prestação de cuidados. 

O custo da prestação de cuidados de saúde continua aumentando rapidamente, 
os custos administrativos são um dos principais contribuintes. Considerando todos os 
recursos da tecnologia Blockchain no setor de saúde, este tem um enorme potencial 
para se tornar o próximo grande mecanismo de inovação tecnológica (CAP GEMINI 
2107).  

A necessidade de compras de fármacos para a vacina de COVID-19 pode ser 
um exemplo de caso. Considerando a administração da prestação podemos ter como 
hipótese de trabalho o caso de prestação para um paciente com doença crônica. A 
tecnologia Blockchain deve garantir maior rapidez e confiança no sistema. 

Consideramos um processo descentralizado (o médico) que define e comprova 
uma doença crônica não como vacina e vírus que implica toda a população, mas como 
uma hipertensão, e em particular dos sujeitos em risco. Também temos nos hospitais 
a necessidade de fármacos e instrumentos para o controle e os cuidados de 
pacientes.  

Considerando que a doença é padronizada, os medicamentos (fármacos) 
também e que os instrumentos de controle (aparelhos e análise laboratorial) podem 
ser padronizados também, temos uma condição de que o único input necessário para 
que o sistema funcione completamente automatizado é o número de pacientes 
certificados que precisam ser cuidados por local.  

Em outras palavras, é possível formar uma cadeia de ações padronizadas e um 
consenso entre os atores da cadeia de suprimentos de forma que o resultado de um 
contrato entre as partes seja a entrega do material padronizado com condições 
definidas em convenções. Esta cadeia precisa de atos que podem ser pré-definidos, 
pois combinam com as leis. Ao mesmo tempo, uma empresa tem seus padrões que 
podem ser certificados. Não é preciso negociar sempre todos os detalhes em 
contratos de bens padronizados. 

Tecnicamente, para construir o contrato DAO é possível colocar os passos de 
programas para incluir este caso em uma Blockchain. O programa de construção de 
uma DAO  dentro o Blockchain está em anexo neste trabalho. Embora este seja o 
código do contrato especificado em um determinado endereço na Blockchain 
Ethereum. ele pode ser alterado e haver a necessidade de um único membro ou do 
DAO como um todo para alterar os contratos. A Blockchain está definida e pode ser 
fechada. 
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Figura 1 - Comparação entre fluxo normal e uso do DAO 

Fonte: Elaboração do autor Alessandro Aveni. Alessandro@unb.br  
 
Uma tomada de decisões via DAO, ou outro sistema parecido em que um grupo 

de investidores privados, um computador ou um algoritmo de IA permitem tomar 
decisões sem precisar de um ser humano, reduz dramaticamente o tempo de 
execução. O sistema Blockchain permite, por suas características, um sistema de 
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consensos automáticos e controlados. O custo depende do valor da moeda interna da 
Blockchain usada. Entretanto, a poupança de tempo e o custo sāo sensivelmente 
inferiores e podem ser imaginados sem precisar de um cálculo detalhado.  

Entretanto, um sistema atual, mesmo digitalizado com e-procurement, ou seja 
com sistemas semi-automatizados de leilões, e contratos controlados não são a 
mesma coisa de um sistema controlado por um algoritmo de IA. Este representa um 
estado inovador da Indústria 4.0. 

No fluxo simplificado a seguir evidencia o sistema sem uso de Blockchain ou 
outro e-procement que utilize um sistema digital padronizado reduzindo o número de 
passagem e sobretudo o momento de negociação que pode, dependendo da entidade 
(SUS, Farmacia, Laboratorio etc.) demorar na execução do pedido, por causa de uma 
burocracia e da intervenção manual. Esta última é o que provoca atrasos, pois 
depende dos processos de trabalho e da distribuição das tarefas nas organizações 
que devem processar o pedido e tomar decisões. 

Tecnologia Blockchain na saúde está sendo impulsionada sobretudo nos EUA, 
que é o maior mercado privado de saúde do mundo. Isso pode reduzir dramaticamente 
custos e pode ser um mercado que no futuro poderia até atrair pacientes do exterior 
que encontrarão serviços médicos melhores. 

Uma outra tendência para impulsionar o mercado mundial em Blockchain está 
nas companhias de seguros que podem privilegiar soluções de menor custo e prazo, 
ou seja na tentativa de superar os concorrentes no mercado. Inclusive, DAO são 
soluções que privilegiam os aspectos financeiros e se encaixam muito bem em 
contratos de seguro.  

O setor privado da saúde é outro agente para impulsionar o uso de Blockchain, 
pois pode encontrar uma maneira de redução custos e superação de concorrentes. 
Isso pode acontecer no mercado de base das prestações comuns e padronizadas de 
saúde, que estão ao alcance de todos e representam um mercado muito grande.  

Seguindo a Teoria da Base da Piramide, ou Pyramid Bottom desenvolvida por 
estudiosos como Simanis e Hart (2006) e Prahalad (2006), se trata de considerar o 
poder de compra de milhões de cidadãos para empurrar as empresas para uma forma 
de operar que vise criar um benefício por esta base. Este benefício será de um valor 
pequeno, mas multiplicado para um mercado imenso. 
 
4. Conclusão  

O resultado da discussão é que com o uso da tecnologia Blockchain e smart 
contract com os DAOs, se for devidamente autorizado ou aceite no pregão eletrônico 
do Governo, é possível reduzir prazos e custos transacionais sobretudo do sistema 
de compra e entrega, seja na SCM privada, seja numa licitação pública. Isso 
certamente ajuda em todos os casos em que é preciso rapidez nas compras, como no 
caso da saúde pública. 

Há certamente cuidados jurídicos na validação automática dos contratos e das 
DAOs, pois estas se apoiam no consenso de privados que usam Blockchain. 
Entretanto, em decorrência da segurança do sistema Blockchain seria possível criar 
um sistema com tecnologia Blockchain público/privado ou sejam gerenciados para 
funcionários públicos habilitados e trabalhando na TI pública, se for aceito pela 
legislação. 

No sistema público, a resistência contra a mudança é grande, sobretudo quando 
há inovações destrutivas. Mas, não apenas o público tem resistência, deve-se 
considerar também as corporações como os médicos e os privados que não usam 
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sistemas digitais. Pode-se considerar, por exemplo, a resistência para telemedicina e 
a segurança dos dados pessoais e do uso de criptovalutas como moeda de troca. 
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